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,li::Prefeitura Munlei'
LEI 'No •. 2, . . . ~

"EstiMa a Re!=eita e· fixa a·
Município de: Nova . 19ua~u para
financeiro de 1994."

,Desp~sa ,do
o'exercício

; (
, .'

. A CiMara Municipal de 'Nova J~uaçu~ EstadO
· do-Ri o de Jane'j rop-orseus representantes 1ega i s ~ decret?' eeu· sanc i ano
a' segLlintelei:

i _

_ Artigo 10. - Fica~provado o 'OrçaMento ~ci

I Município de Nova' Iguat;u, . para o . e~·~~rcício finance>\,~ci:de 1994,.
,discriMinado pelos anexos integrantes de:ta LeL e que estiMa a Re'ceita·
eM CR$ 98.985~927.629,O~(noventa e oitn bilh5e~. no~ecent6seoitenta
,e tinCo Milhões. novencentCls e vin-tee ~ete Mil. sei scentos'e;vin'te - e
nove cruzeiros reais) , . . .,' "'." , -

",..:~• t : .

. 'Arti 90 20. - A Rece i ta ,será r.ea li'zada i

Mediantéar:recadaç:ãp de tributos' e outras fontes de renda~ na forMa da'
legislaç:ãoeM vigor, Anexare das e~~ecifita~ges constantes. do Anexo
IIe 'seus su~jrie}{os~ de' acordo 'COM'OS seguintes d'}sdobralder:l'los:
. ".... .' v .. . . .; '. . .~L. .' '-t·". - . . :.< :

i . "RECEITAS CORRENTES ••••••••.•••••• .a,.; •••• I' :~~ ••••• -••••••••• , .•••••••••••• '.lI!!'" .:. I •••••.•• ~~•• I •••••• ;:••• CRS '31.734.505.772,00'

Receihs TribuHrias •••• , ••••••••.•••• , •.•• '••••••••••••••••• , .•• ; •••• ; •••.•.•••• ;·CU 27.0;t566~77r,00

'.eceihs Patriloniai-s •••••••• '.' ••.•• '••••••••••••••.•••.•••.•••. -.••••.•.••••• ; ••••• ~ CU ·3.6H.507 .U7 ,00

. Tránsferênci~s' Correntes •••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : ••••• eu ~7.0&7;605.773,00

Transferência) da União ••••••••••• i••••• ~" •• ~••••••••• eu 1.661.510.79&,00 .

· Transférênciasdo Estádo .,•••• ~•••••••••••••••• ; •••• ~•• eu 39.426.Q9;.975J~O "

Outras .Recei tas Correntes ••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••.••••••.•••.••• CU 3.335.&25'.761,00.

:-' . '. . , .., . -, .'.- '.

IECEIT~S DE CAPITAl ••••• I •••• ~.~ •.••• !' •••••• í. 1•• 1••••• ~.~ ••••••••••.••••••• ~••••••••••••••••••.•••••. CRI 17.25J.421.357,on

Aliena,io ,f@ Bens •••••••• .-••••••••• ~•• ~•.•••••• ·; ••••••••••••• '•.•••• 1I •••••••••••• CR$ 1:1.09.&59,00

· lransf.erência d~ Capital •••• !••~••••••••••••••••••••••••••••••••••,••;••••~•••Cr$ 17.250.311.99&,00.

rOT'A l' 6,E '.R 'Al D A R t C E I TA •••.•••• ,-••••••••••••••••••••• ; ••• '•.•••••••••••••••••••• Cr$ 93.985.927.·629,ot
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. '. ; Arti9Q 30~ ~ A Despesa's~r~ ~~aliza~~ na
fÇ)rMa .'dos _ane.xos~ e'· ·quadros. deterMinados., respect'i vaMente. ,·p~las.
portarias no.' 2:5 de l4'de julho de 1976d ••.Secréhrii:~ de Cri;aMento e'

. Finan~as da Secretaria:.de PlanejaMento' da Presidência da' República, .
cbnforMe discriMin~~ici~~eguinte: '- " ..- '.

•

..

. . /

. I - DESPESA POR 01610 DEGOVEIHHDE,'ADftIUSTUelo .• ~" ""',"; •.. ~ . . -. .. - ."'-.' .•••:~:~>......-:-:::....
POÓÉR":tE&ISlATIUO •••• i-, •••.• ",.\ •• ~:••.••• ~••• , ••• ~•• ~~: •• ",.-•••••• "•.•••.••••••• I' •• -. ~~~."~•• I II ~••• :. C~$ 4. 993. 7a9.~34"J~O"

01 - CAAARAftUllICIPAl ••••••••••••••• ~.••••••••• ~.~.: .••••••••• ~•• : •••••• ; •.•• eu 4.9tpa'.346.00· .' ,.' ;. - - '" -'

PODER EXECUl1,VO ••••••••• I •••••• ~~.•••••••••••• 11 ••• ' .•• 1 •••••••••••• ".'i ••••• ',' •••••••• 11 •• , •••••• CR$ '.3.987.13& •.2&3,01

02- SECRETARIAt~ICIPAl OE 60VERHOi •••••••••••••••••••••••••• ~ •••••• ~~ ••• CR$ ·1.702.557;~55.00. .

. 03 - SECRETARlA'iJNICIPAl D~ TRAHSPO~TES •••••••••••••••••••••..••••••••••••• CRS 673.10~.30&;OO

04 - SECRETARIA ftUMICIPAl DE.ADftINISIRAÇIO •••••••••••• ; ••••• ~••••••••••••• CR$ ·3.609.i95.9~6.00

05 - SECRETARIA ftUHICIPAJ DE-FAZEHOA ••••••••• ~•••••••••••••••••••••••••• ~. eu U46:S20.509;00

66 - SECRETARIA ftUNICIPAl DE DESENVOlVIftENTO URBANO•••••••••• : •••••••••••• éU20.737.625;102.00 .

07 :,SECRElARIA ftUN'ICIPAl D['EDUCAÇ~O •••••••••••••••••••••••••••.••••.•••••• CR$ 24.334.431.907.00

03 - SECRETARIA ftUNICIPAl DE SAdDE.< •••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• CR$ 19.797.135.52'7.00

n - PROCUR~DORIA GERAL DO ftUNICmO ••••••• ~•••••••••••••• ; ••••••••••••••• CR$ 731.506.005.00

10 - SmETAm, ftUNICIPAt. DE'ESPORTE, LÂm. TURmO E CULTURA •••••••••••• CR$ 563.229.923.00 .•

'11- SECRETAÀIA ftUNICIPAl DEftHO AftmNTE fTECNOlOGIA. INDUSTRIA E

. CO"~RCIO CR$ 207.370.443.00

12 ;. SECRETARIAftUNICIPAl DE DESENVOlVIftENTO RURAl E ASSUNTOS FUNDImOS •• eu 36tW. 932.00

13 -SECRETARIA ftUNICIPAl DA mANCA. ADOLESCENTEEPROftOCIOSOCIAl •••••••• CR$ S39 .473.305.00

·14 - SECRETARIA ftUHICIIAl DE DESENUOlVlftENTO REGIONAL E COORDENAt~D DAS

, SUI-PREFEITURASCU 3.721.370.m,0~

·15 - S~CRETARIA ftUNICIPAl DE DEFESA CIVIL E ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS •••••• CRS 524.625.413.00

. RESERVA DE CONTlH6ENCIA •••••.•••••.••••••••••••• ; •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : ••••• ·CU6:731.043.074.00 .
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i~- DESPESAS POR FUNtDES DE GOVlRNU .

, or ··U61SlAUVA· .•••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••• cu 4.9·26.306.7&0,00

. 03~ADftlHISTRAtlO E PlAHEJAftENrO ••••• 4 •••••••••••• :' ••••••••• •••••• ; •• ~••••• tuU.335.23&.199,OO
"o ' . .\. ,:_ó',_' . . .

.~,~ .·~.!::+.:AG~itULTORA ••••••••• '1' t'••••••• 1, •••.•••.•••••• ~••.••••••• ~ ••••••• ", •• ~ Ii CI$ ·366.247.932,01

.:~f;:QijmqlVIftEHTO RE610HÁL •••••••••••••••••••••• ~•••••• ; •• to ~•••••••• '. ~.: eu 31721.&70.319,00õt • EDUc~tlo E CULTURA ••••••••••••••••• ,~,;",I.'"•.••••.••••••••••••••••.eu 25.441 .711.83~,OO

10 - HABITAÇ~O E URBANISftO.••••••••••• " ••••••.•••••• ~•• ; •••••• ; ••• ; ••.••••••• eu 7.13&.321.324,00

; 11 - IHDOSTRlA~ COftHcrD ESERVlteS •••.••.•••••••••••••••.••••••••••••• :••••••• eu 207.370.44&,00

.13 - SAODEE SAHE~ft[NTO •••••• ; •• ; ••••••••••••••••••••• ~••••••••••••• " ••••• cu 25.352.347.583,00 .

IS - ASSIsrtRtIA E PREVIOENCIÀ~ •••• ; •••••••••••• ~•••• ;i tu 5.OU.223.54S,OO

. 16 ~ TllANSPORTE •••••••••••••• ~~•••••• ;i..............•.............~.·;.. eu 7.96,&.246.030,00 ';. '. ' .'1

. 99 - 'RESERVA OreOUnl6ENCIA .~ •••••••••• ; •• ~•••• ; ••••.••••••••••••••••.•••••.•. ~•• ; •••••••••• ~.; •••••. tR' 6.731.043.074,00 j

T or A L SE·R·AlO AOE S P E S À ••••••••• ~••• ·•••• ~ •••.••••••••• ;· •••• ~ •••••••••••••• u, 93.915.927.629,00
. .

Artigo .40.':-Fica o Poder E:<etu~ivo~· de

acordo c 0111.; o Art i 90 43 da Lei: no. 4320' de' 17 de .Marçct· de 1964 ~
autori zado· a abr i r Créd ito Sup 1eMentar~. :lnedi ante ut i 1i za~ã o;~e .•recursos
indicados a' seguir, até ó 1iMite corr~spondente. a 30,07. (';trinta por
cento) do' total ·da. Receita fixada.:nest,a ·Lei~ .. coM as.·seguintes.
finalidades: , .

"

','

/ I.~ Atender à
especialMente asrelati·vas a encargOs·.COM

rec:wso o 'definido n'o iteM II 'Parágra{ó lo~
17.'de.Março de 1964.·'

insufiCiência nàs ',~ota~ões,
pesso~i~ util~zan~o pOMO

do~rtf'go 43da';Lei 4120 de
. ·'·l

,,'
\. . "II - Atender;a prOgraMaS .financ,riros· por I

'Receitas COMdesti~aç:ão específiC:a.~~;ut+nzando COMOrecur.só~ o definido
'no 'H,eM' 1 tio Parágrâfo ·10~.cDMtiinadd·;,cOM o' parágrafo 30.~. aMbos dI),
Artigo' 4:f da Lelno. t't320", de 17' de Março de. '1964.

'1II: - ..:Atender à. .i nsúfi ci ênci-a '. nas
dotaçffes déstinadas a 'prOgraMaS prior{tári~s~ utilizando CQ~O recurso
à? di sponíb il idades caracterizadas nQ. IteM. II! do Parágrafo\ 10. Arti 90
'43 da Lei no. 4320~ de 17 de Março';1964~ '.

I .,Artigo .' 50. ~. Fic~ ~o Poder Executivo
autorizadoa,t:om~r medidas. necessária~ ..para ajus.taros dispêndfos ~o
cDMportlMento ~fetivo da Receita. i .•

., . Artigo:,6~., Fica.: o 'Pqder E~ecutív'o
autorizado. eM decorr~ncia. de prev.isões de ~xcesso .de"a:rrEH:ada~ãO';. "a.-
i'tbrl~réditos~supleMentàres~ is' Oespesâs' pre'vistas eM~Lei~' .... .

. . ... ····L··· . '~,' ·Paf..ágráfo ~ijnico:2 O pércentual a que se

re.!e~e o Art i'go '40. ,passará a i nc i~j2!:~s.0b~~_:.9 ~~a.lor,c~hiÇ) - p·e'TõS'l
Cr...edltos SuP 1eMe..n.ta~es, a-b.er.to'S"11a-::forMa.deste A1"t190. .•....Y"-~-".-'-.-.o--, ,. :" .. ". '.", '.' ': .... -.._.•..•... , .. "" . ".. ~,.--.'



I
r Arti go: ,6~~. _Fica,,' o ;'Pq,der . E~ecutiv'o
, autorizado; eM decorrênch"de prev.isões d,e e:~ce.ssc)de,.arrecada~â'o-; , -a

i'tl:lrf'r-créditos-supleM~ntãr~s~,às' Desi~sa;' pr~yistas em Lei~" .
, :,' ", - .~' . -,'~:, Pa;"ágr.afoij:~ico:': O pércentuala que ~e

refere o Arti-ga '40. ~ 'p'assará c\' incidir~ sobre o .valor---ac-rec·i-do ,Ffe os
Cr.-éditos Sup 1ellle.n.ta~es·, abert-crs--na --f'brMa-""deste~-A;:{i9Ô ~" , .-
- '~~.-- . : - " . -:','

- ;',. ',' , . ,Artigó 70.)'" Fita' o Pode'r Executivo
a",torizado.a contratar 'Operações' de icréditó por' antecipad\o da' Recei ta

,.....:.cotll-.a,finaLidade de, manter o -:'eq~iHbrio orçamentári.o.".' finance'Íro do
MurÍicípio~-o-bservados os"preceitc1.:,legais·ap·lica'dos a"mat'êria. "~ ','

". . . . . ". - .~

, . . Art,i,!io .80 •.....-: .. Fiç.a: ,o 'POdêl" ~·.Execut·ivQ~"
: auto~,tzado aalt,er"àr a' codificaGão, :da' ,Despesa segundo'a 'Natul"eza

EconÔMica,' respeitado o'1imite'glo~al cons1.gniido a cada ,.cÓ!:ti90~ eM
. decorrência de modiiica~ões na cÓdifi.cal:ão '.apr,ovada 'por Legisla~ão''! ~. .. - . •

Federal'-

,'·Artigo90. o' poderE;·:ecutivo~' no.
:'intelnesse ,rla Adfllinistraç:ão" . 'poderá designar' Orgãos para Movimentar
dotct~ões atri bui'das as' Un'idades Orçamentírias. -,.

.'. ,
. " , Art'i g'O '100~' - A·presenté· Lei 'entrará" ,'eM,

,vi 9?\ a 01,de janeiro de' i994~ r.evogadas as t1i~posiçõe~gell\ coritr~r{o<;
\ '

, "

. '

ALTAMIR,G'O.MES',I'10REIRI!\
.,' .1". ;"' .. ,'

,.PREFE;ITO


